LEI Nº 6.259, DE 29 DE JUNHO DE 2010.
Altera a Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O inciso II do art. 53 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 53 ..............................

II – do Município de Patos de Minas uma contribuição de 22% (vinte e dois por cento), constituído por 18,15 % (dezoito vírgula quinze por cento) a título de contribuição patronal referente ao Custo Normal e 3,85% (três vírgula oitenta e cinco por cento) a título de equacionamento de déficit técnico atuarial (Custo Suplementar).”

Art. 2º  O art. 53 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos II-A e II-B:

“Art. 53 .....................

II-A – o percentual relativo ao equacionamento do déficit técnico atuarial será crescente em 2,32% ao ano até 2025, permanecendo constante em 38,65% até o ano de 2044; 

II-B – o crescimento da alíquota referente ao equacionamento do déficit técnico atuarial poderá ser alterado, periodicamente, a cada ano, através da indicação apresentada pela avaliação atuarial correspondente, buscando garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do plano previdenciário.”

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 2010, 122º ano da República e 142º ano do Município.
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